PROJETO DE LEI Nº 21/18, de 16 de julho de 2018. 
TORNA PREFERENCIAL O ATENDIMENTO AS PESSOAS DOADORAS DE SANGUE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS...
O Exmº Sr. Ricardo Pereira Junqueira – DD. Vereador, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 107, Inciso I, do Regimento Interno desta Câmara, apresenta a esta Casa Augusta Casa de Leis e Colendo Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI: 
Art. 1º – os doadores de sangue terão atendimento preferencial e prioritário em todos os estabelecimentos comerciais, bancários, de serviços e similares, bem como, nas Repartições Publicas Municipais, Estaduais e Federais no Município de Porto Esperidião/MT.

§ 1 º - A preferência de que trata o caput deste artigo implica a não sujeição dos doadores as filas comuns, alem da adoção de medidas que promovam agilidade ao atendimento e a prestação de serviços, incluindo-se, os serviços bancários, mesmo que o doador não seja cliente do respectivo estabelecimento.
Art. 2º – Todos os estabelecimentos discriminados no art. 1º deverão obrigatoriamente fixa, em local visível, a informação sobre o beneficio concedido com a denominação “Doador de Sangue”.

Art. 3º - Ficam todas as empresas, postos de coletas e outros locais que procedam a coleta de sangue obrigados a fornecer aos doadores uma carteira com a denominação “Doador de Sangue”.

§ 1 º - A carteira de Doador de Sangue deverá conter a fotografia do doador, espaço destinado ao registro das doações, além do registro do órgão expedidor.

§ 2 º - A carteira de Doador de Sangue terá validade de 180 (cento e oitenta) dias contados da ultima doação.

Art. 4º – Para receber o atendimento de que trata a presente Lei o doador apresentará a respectiva carteira, que deverá estar dentro do prazo de validade.
Art. 5º - O não cumprimento do disposto na presente Lei sujeitará os infratores à multa de 30 (trinta) UPF – (Unidade de Padrão Fiscal) do Município devidos em dobro no caso de reincidência. 

Art. 6º - Fica a Prefeitura Municipal de Porto Esperidião, através da Secretaria Municipal de Saúde e demais instituições de Saúde presentes no Município, obrigada a realizar campanhas de estimulo à doação de sangue, como prévio ajuste entre as citadas entidades, tendo como ápice o dia 25 de novembro de cada ano, dia nacional do doador de sangue.

Art. 7º - Os gastos com a aplicação da presente Lei deverão ser custeadas pelas Instituições de Saúde instaladas no Município em parceria com o Executivo Municipal, que em caráter adicional, poderá suportar parte das despesas através de verbas próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 9º - revogam as disposições em contrario. 
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a importância do ato de doação de tecido sanguíneo, e a espontaneidade das pessoas que se dispõem em colaborar com a nobre causa, em prol do salvamento de vidas em nosso Município, nada mais justo que oferecer, ainda que em ação modesta, um estimulo a essa relevante prática. 

